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Ao Senhar

BRUND EDUARDD PECINELLI DELGADD
llmo. Secretério de Administragéo

Ao tempo que expresso meus cordiais cumprimentos, e aproveito 8 oportunidade para agradecer a
indicagao n? 1098/2025 advindo da Lamara Municipal de Sorriso: “Versando sobre a necessidade de
disponibilizagan e fornecimentn de canabidiol (CBD), na rede piblica de sadde, no municipio de
Sorriso - MT".

Considerando que a Relagdo Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME foi atualizada em 2024 e
—edicamentos & base de canabidinl nao foram incluidos, bem como néo estéo inseridos na Relagéo Estadual de
Medicamentos Essenciais - Resme.

A inclusdo de medicamentos na Relagao Municipal de medicamentos essenciais - REMUME, & realizada
baseando-se na lista RENAME (Relagdo Nacional de Medicamentos); e avaliagdo do Perfil Epidemioldgico da
populagao, através de uma Comissao Farmaco Terapéutica, instituida pelo Decreto municipal de N2 172, de |l de
novembro de 2019, que envalve profissionais de todos os servigos de satide do municipio, incluinda profissionais,
médicos, odontdlogo, farmacéuticos e enfermeira.

As solicitagtes de inclusén deveréo ser feitas através do preenchimenta do Formulario de Solicitagdes
de Alteragao na Padronizagao de Medicamentos (Anexo ll), por profissionais da satide e afins, com embasamento
técnico/tedrico e encaminhadas 2 CFT para andlise & julgamentao.

A Comissaa de Farmécia e Terapéutica que & responsével pela selegéo da REMUME e para incluséo de
medicamentos devem ser observados os seguintes critérios:

. Registro na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa):

. Valor terapéutico comprovado, com suficientes informagges clinicas na espécie humana e em
condigdes controladas, sobre a atividade terapéutica e farmacoldgics:

. Composigao perfeitamente conhecida, excluindo-se. sempre que possivel, as associagdes fixas;

IV.  Baixa toxicidade:

V. Denominagao pelo principio ativo, conforme Denominagén Gomum Brasileira (DCB), ou, na sua

falta, conforme Denominagan Comum Internacional (DC1):
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VI Informagdes suficientes sobre as caracteristicas farmacocinéticas, farmacodinamicas &

farmacotécnicas;
Vil Estabilidade em condicdes de estocagem e uso e facilidade de armazenamento;

VIl Preferéncia de medicamentos clinicamente apropriados para o tratamento de mais de uma
enfermidade;

IX.  Estar disponivel no mercado nacional;

X Formas farmacéuticas, apresentages e dosagem que facilitem & comodidade para a
sdministragdo aos pacientes a gue se destina o célculo da dose a ser administrada e o fracionamento ou a
multiplicacéo das doses:

X.  Solicitagdo feita pelo coordenador/chefe do servign salicitante.

Os medicamentas disponibilizados pelo SUS estan divididos por blocos de financiamento da assisténcia
farmacéutica, sendo de responsabilidade municipal (companente bésico), estadual (componente especializado)
ou federal (componente estratégico - Programas de Satide do Ministério da Saiide).

0 companente Bésico da Assisténcia Farmacgutica, que & de responsabilidade do municipio, & o grupo
que contém os medicamentos e insumos destinados ao tratamento precoce e adequado dos problemas mais
comuns e/ou prioritarios, passiveis de atendimento em nivel bésico, incluindo aqueles relacionados a agravos
e programa de satde especificos. Esta presente nas listas municipais (REMLUME), selecionados conforme o perfil
epideminlGgica de cada municipio.

Politica Nacional de Medicamentos esta requlamentada pela Portaria n? 3916/898 do Ministério da
Satde, que estabelece critérios para aguisigéo. distribuigao e entrega de medicamentos, determinando & .
adogao de uma relagio de medicamentos essenciais, que sao agueles produtos “basicos e considerados
indispensaveis para atender a maioria dos problemas da populagan”.

Com isso temas que a inclusén ou exclusdo dos medicamentos visa o atendimento de forma generalista

ans usuérios SUS, & que o direcionamento de uma demanda para atender um publico-alvo especfico fere os
principios da Lei n® 8.080/1390 do Sistema Unico de Sadde. :

Sem mais para 0 momento, subscrevemos,

Atenciosamente.
ML .‘l
Itala Farraz - Vanio de Jesus Jordani
Coordenadora do Departamento Secretério Municipal de Satide

de Assisténcia Farmacéutica
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